
PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL 0!lü001

PREFEITURA MUNICIPAT DE PÉROIA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LTCTTAçÕES

PROCESSO: 85/2O2s

MODALIDADE; INEXIGIBILIDADE N9 13/2025

SOLICITANTE (S): SECRETARIA DE SAUDE.

OBJETO:

PRESTAçÃO DE 5ERV|çOS DE SAÚDE ATENDTMENTO

URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E AMBULAToRIAL, E DEMAIS
ESPECIALIDADES MÉDICAS EXISTENTES NA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PÉROLA PARA O PERíODO 12
(DOZE) MESES, PARA ATENDIMENTO EM CARÁTER

COMPLEMENTAR AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚruICO OC

SAÚDE-SUS, PARA O SEGUTNTE SERVTçO MÉDICO pErO

PERíODO DE 20 (V|NTE) DIAS: CLíNICO GERAL -
UNTDADES DE SAÚDE (PSF il)

TIPO:

coMPRAS/MATERTATS ()

PRESTAçÃO DE SERV|çOS/OBRAS (X )

LOCAçÃO DE rMÓVE|S ()

ALTENAçÃO E CONCESSÃO DE BENS PÚBUCOS ( )

TNTERESSADO(S): SECRETARIA DE SAÚDE.

DATA: oe/oel2025

Avenida Dona Pérola ByinSton, 1.731- CEP; 87.540-000 - Fone: (44) 3636-8300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-MAIL): compras@perolã.pr.sov.br - SITE: www.perola.pr.sov.br
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PÉRoLA 0üü0c2
GOVERNO MUNICIPAL

FUNDO MUNICIPAL DT SAÚDE

OÍicio nr175/2025- SS

Pérola - PR, 9 de setembro de 2025

Ao
Departamento de Compras e Licitaçóes

Assunto: Contratação Serviços Médicos - CHAMADA PÚBLICA OO2I2O24.

Senhora preÍeita,

Venho, por meio deste, solicitar a contrataçáo da empresa Heverton Oliveira
Serviços Médicos Ltda, inscrita no CNPJ sob o ne 61 .737.563/0001-5'l , para prestação de
serviços na data de 1510912025.

A referida empresa encontra-se devidamente credenciada na Chamada
Pública ne OO2|2O24 e será contratada na seguinte modalidade:

REDE BÁSIoA. UNIDADE DE

ATENDII\íÊNTO
VALOR DA HORA

R$

Valor 20 dias 23
conkatuâl

(2/3xR$16.000,00)

Valor Contrâtuâl 20 diâs
R$

Rede
Básica

Clínico Geral - Unidades de
Saúde (PSF ll)

80,00 10.666.67 10.666.67

Total 10.666,67

Na cerleza de poder contar com o pronto atendimento de Vossa Senhoria,
maniÍesto meus votos de elevada estimada e distinta consideração.

Respeitosamente,

Rosângela Guandalin
Secretária L4unicipal de Saúde

aw reLlffÍo tLüLLgKlsg - centro - cEe E7540-000 - c9\ÍQ1: 093505980001/1i
qofle: 44 i63G8336 - e-mait satile@perotapr.gw.6r- rPeroh - rPararuí
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Memorando 1.50012025

De: Osvaldo M. - SS-OGAS

Para: SEG-DPC - Oivisáo de Planejamento e Compras - Á'/C Yasmim M.

Data: 09/09/2025 às 08:41 :56

Setores envolvidos:

SS.DGAS, SEG-DPC, SS

Contratação médico PSF

Prezados,

Segue ofício 175 solicitando a contratação da empresa Heverton Oliveira Serviços Médicos Ltda.

Anexos:
1 7s_EVERTON PSF_ll.pdf
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venrrrceçÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: F716-D298-F814-E704

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSANGELA GUANDALIN (CPF 522.XXX.XXX-49) em 0910912025 08:4928 GMT-03:00

Emitido poa sub-Autoridade CertiÍcadora '1Doc (Assinatura lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Cenlral de Verificação por meio do link:

https://perola. 1 doc.com.br/verificacao/F7 1 6-D298-FB'1 4-E704
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PEROLA 0üü 005
GOVERNO MUNICIPAL

lnexigibilidade de [icitação

COMUNICADO INTERNO

De: Secretaria Municipal de Saúde

Para: Gabinete da Prefeita

ATO DE REQUTSTçÃO

Pérola/PR,09 de setembro de 2025.

Considerando a realização de Chamamento Público para Credenciamento de
pessoas jurídicas da área da Saúde, para prestação de serviços de Saúde - atendimento
urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria
Municipal de Saúde de Pérola, para o período de 12 (doze) meses, para atendimento, em

caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde SIA/SUS, considerando a

demanda existente em nosso Município e previsão no Plano Municipal de Saúde.

Considerando a existência de pessoas jurídicas para serviços médicos atendimento
urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria
Municipal de Saúde para o período de 12 (doze) meses - ref. SIA/SUS - atendimento nas

unidades de Saúde do Município quando emergencial no Chamamento Público ne O2/2O24.

Solicita-se a contratação da empresa HEVERTON OLIVEIRA SERVICOS MÉDIDOS

LTDA, credenciada no Chamamento Público ne 0212024, para prestação de serviços de Saúde -
atendimento urgência, emergência e ambulatorial, em caráter complementar, aos usuários do

Sistema Único de Saúde - SUS, para o período de 12 (doze) meses para o seguinte serviço

médico: Clínico Geral - Unidades de Saúde (PSF ll) pelo período de 20 (vinte) dias, para

atendimento dos pacientes da Rede Básica de Saúde.

O custo do presente objeto importa em um total de até RS tO.666,67 (dez mil,
seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos).

Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de

in exigibilidade, tendo em vista ter sido demonstrada a devida inviabilidade de competição.

Atenciosamente,

ROSAN ELA GUANDALIN
Secretári Municipal de Sa úde

AVENIDA DoNA PÉRoLA BYINGToN N' u31 - CEP: 87. G000 - Fone: (44) 3636-8300.
CNPI:81.478.133/0001 -70 - email: {ompüs@pe.ola.pÍ.qov.br

Senhora Prefeita;



PEROLA 0üü006GOVERNO MUNICIPAL

lnexigibilidade de Licitação

COMUNICADO INTERNO

De: Gabinete da Prefeita
Para: Departamento de Compras e Licitação

ATO DE AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO

Pérola/PR, 09 de setembro de 2025.

Nos termos do ato de requisição expedido pela Secretária Municipal de Saúde em

09llgl2O25, autorizo a contratação através de lnexigibilidade de Licitação.

o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte

sequência:

1. Departamento de Contabilidade e Secretaria Municipal de Fazenda e

Administração, para indicação de recursos de ordem orçamentária e financeira
que farão frente à despesa;

2. A Secretaria Municipal de Saúde para elaboração da competente Justificativa,
do qual conste a descrição do objeto pretêndido e a adequação técnica da

contratação às necessidades do Município;

Comissão de Licitação para que se exija os documentos necessários

Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico sobre a legalidade e a

conveniência da contratação.

Determina-se providê ncias de estilo.

VA CUNH

Prefeita Municipal.

AVENIDA DONÂ PÉROLA BYINCTON, N' 1731 - CEP: 87.54G000 - Foíe: (rl4) 3636-8300
CNPJ: E1.476.133/0001-70 - email: (ompras@peÍola.pÍ. gov. bÍ

3

4

Determina-se providências de estilo.



GOVERNO MUNICIPAL

lnexigibilidade de ticitação

COMUNICAOO INTERNO

Do: Departamento de Compras e Licitaçôes.

Solicito a Vossa Senhoria que seja informada disponibilidade

financeira para contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de Saúde

- atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas

existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola, para o período de 12 (doze) meses, para

atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde SIA/SUS,

considerando a demanda existente em nosso Município e previsão no Plano Municipal de

Saúde, através de lnexigibilidade de Licitação, no valor total estimado de RS 10.666,67 (dez mil,

seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos).

Atenciosamente,

Pérola/PR,09 de setembro de 2025

0Liii00?

\/ ,- ^Yasít\rrti( {- A /ÀàRr,,-'ç
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - CEP 87.54G00O - Fone: (rr4) 363ffi300.
CNPI: E1,47E.133/0001-70 - email: coÍnpras@)perola.pr.qov.br

pÉnole

Para: Secretaria Municipal de Fazenda e Administração.

Prezado Sen h or;
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GOVERNO MUNICIPAL

lnexigibilidade de Licitação

COMUNICADO INTERNO

De: Secretaria Municipal de Fazenda e Administraçâo
Para: Departamento de Compras e Licitação

DECTARAçÃO DE DTSPONTBTUDADE ORçAMENTÁRrA E FTNANCETRA

Pérola/PR, 09 de setembro de 2025.

Em atenção à determinação para a contratação de pessoa jurídica

especializada na prestação de serviços de Saúde - atendimento urgência, emergência e
ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de

Pérola, para o período de RS 10.666,67 (dez mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e

sete centavos).

O pagamento do objeto da presente licitação, será efetuado até o
dia 15 (quinze) de cada mês subsequente a prestação dos serviços, após a emissão da nota

fiscal.

lnformamos que

utilizadas as fontes conforme abaixo.

para custear a referida contratação serao

Atenciosam e

CA S ROBERTO D INGUES DOS SANTOS

Sec ário Munici e Fazen da e Administração

I lIFONTE(s) DE RECURSO(s):

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - CEP: 87. 0.000 - Fone: (,14) 36368300.
CNPJr E1.47E.133/0001-70 - email: comoraç@oerola.pr.gov.br

A



GOVERNO MUNICIPAL

lnexigibilidade de Licitação

COMUNICADO INTERNO

Do: Departamento de Compras e Licitações.

Para: Departamento de Contabilidade

Prezado Sen h or;

Solicito a Vossa Senhoria que seja informada os recursos

orçamentários para contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de

Saúde - atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas

existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola, para o período de 12 (doze) meses, para

atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde SIA/SUS,

considerando a demanda existente em nosso Município e previsão no Plano Municipal de

Saúde, através de lnexigibilidade de Licitação, pelo período de 20 (vinte) dias,

lnformamos que o custo total para a contratação do presente

objeto importa em R$ 10.666,67 (dez mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete

centavos).

Atenciosamente,

Pérola/PR, 09 de setembro de 2025.

'rtlmrrn f [ /n/y:r,NJ
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

0uúc09

AVENTDA DONA PÉROLA BYTNGTON, N'1731 - CEP:87.90-000 - Fone: (44) 363ffi300.
CNI'): 81.478.133/000 1-70 - email: comprns(iperolà.pr.qo!.br

pÉnola
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Caio Claudino de Ândredê

Contâdo,

Memorando 1.5A0t2O25

i ', Caio Claudino de Andrade ,,, ., DOç - Departamento Orçamentário
::: :: :::. , 3- '1.50012025

' :- ; , Contratação médico PSF

g;Yt
.*.ia

0Linü10
Pérolâ/PR.09 de Setembío de 2025

Bom Dia

Segue em anexo o Comunicado 136/2025, referente a solicitâÇão esta em destaque amarelo.

Preíeitura de Perola -Av Dona Pérota Byington. 1731 CÉPr 87Y0-000 - Perola'Pa.aná

lmpresso em 09/09/2025 13:06:51 por Yasmim Fernândê Rissâtô Martins -Assessora de Gabrnele

lDESPEsa
I PRINCIPAL

oEs00B. ORGAO
UNIDAOE | .r".,on^. I f§r.É=^E

NATUREZA
DA DESPESA

I

FÔNTE DE
RECURSO RESÊRVÂ

l9 409 aa.o2



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL iit ü,J 11

lnexigibilidade de Licitação

COMUNICADO INTERNO

Pérola/PR, 09 de setembro de 2025

Prezado 5en hor:

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria, o devido parecer

jurídico, concernente a legalidade do procedimento, a fim de que seja demonstrada a devida

viabilidade para contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de Saúde

- atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas

existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola, para o período de 12 (doze) meses, para

atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde SIA/SUS,

considerando a demanda existente em nosso Ír,4unicípio e previsão no Plano Municipal de

5aúde, com lnexigibilidade de Licitação, pelo período de 20 (vinte) dias.

lnformamos que o custo total para a contratação do presente

objeto importa em RS 10.666,67 (dez mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete

centavos),

Atenciosamente,

Y,TJm,m { K. mttttt'vs
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGION, N'1731 - CEP:87.v&000 - Fone: (44) 363G8300.
CNPJ: 81.478.133/0001 -70 - email: comprasaOperola.pr.gov.br

Do:

Departamento de Compras e Licitação.

Para:

Procuradoria Jurídica.



PEROLA ú;ü012
GOVERNO MUNICIPAL

lnexigibilidade

Da: Comissão de Licitação

Para: Empresa

Pérola/PR,09 de setembro de 2025

Para fins de habilitação, e para que a empresa possa ser contratada, a mesma deverá nos
fornecer os seguintes documentos:

1- HABILITACAO JURIDICA E FISCAI:

a) Cópia do documento de constituição da empresa e de suas alterações;
b) Comprovação de que a empresa não está inscrita no Cadastro de impedidos de licitar do
rcE/PR. https://servicos.tce. p r.gov. b r/tcep r/m u n icipa l/ail/Consu ltarlm pedidos.aspx

c) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual, dentro da validade. Havendo incompatibilidad e de informações quanto ao objeto
constante neste, prevalecerá as informações contidas no Contrato Social (Acórdão do TCU

L2o3/2otl e a2/2o14)
e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e

Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal), relativa à sede ou

domicílio do proponente, dentro de seu período de validade;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicílio do proponente,
dentro de seu período de validade;

t) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente,
dentro de seu período de validade;
h) Prova de regularidade (CRFIjunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro do prazo de validade, tendo sua

validade condicionada à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do
Trabalho no lnternet (http://www.tst. ius. br).
j) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante,
com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias;

2 . HABITITACÃO TÉCNICA:

a) Documento oficial de identificação com foto (RG, Habilitação, Carteira de Trabalho, etc),
diploma ou certificado na área competente do(s) p rofissional(is) que desem pen h ará (ão) o(s)
serviço(s) contratado(s).
b) Prova de inscrição e regularidade da empresa no Conselho Regional de Medicina do Estado
do Paraná - CRM/PR, dentro de seu período de validade.
c) Prova de inscrição e regularidade junto ao Conselho Regional de Medicina do Estado do
Paraná - CRM/PR, do(s) profissional(is) que executará(ão) o(s) serviço(s), dentro de seu período

de validade.

AVÉNrDA DONA PÉROLA BYINGTON, N' 1731 - CEP: 87.540-000 - Fone: (,14) 363G8300.
CNPI: 81.478.133/0001 -70 - email: (omprasoperollJrÍ.ge!.bÍ



Ü ij;613
GOVERNO MUNICIPAL

d) Comprovante de título(s) de especialista(s) na área pretendida, quando for o caso, do(s)
profission al(is) que executarão o(s) serviço(s), quando for o caso;

e) Documentos pessoais do(s) profissiona l(is) que executarão os serviços: RG e CPF ou CNH ou
Carteira Profissional;
f) Prova de vínculo empregatício ou declaração de emprego por profissional cadastrado ou

contrato de prestação de serviços com os profissionais relacionados;

O documento que não constor à doto de volidode será considerado como válido oté 6O dias o

portir do doto de sua emissão.

Aten ciosa m ente,

PEROLA

\;t,41mlnr I n /]'lrfiiírvr,\
YASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

Diretora do Departamento de Compras e Licitação

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 - CEP: 87.540{00 - Fone: (,14) 363É300.
CNPI: 81.478.133/0001-70 - email: .omprâs'iiperola.Pr-gov. br



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS Ne XXX/XXXX
lnexigibilidade de Licitação ne XX/2025
Chamada Pública ns O2l2O24
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado, o MUNICíP|O
DE PÉROLA, pessoa.iurídicã de direito público interno, com sede na Avenida Dona
Pérola Byington, ne 1800, inscÍito no CNPJ sob o ne 81.478.133/0001-70, neste ato
representado pela Prefeita VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONçAwES DA CUNHA,
brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac ne 870, neste
MunicÍpio de Pérola, Estado do Paraná, portadora do CPF ns 524.O98.729-72,
portadora da Cédula de ldentidade RG. ns 4.015.357-8 SSP/PR, a seguir
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA, a

empresa XXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o

n' XX.XXX.xxx/xxxx-Xx, com sede na XXXX xxxXXXXXXXXXX, n" XXXX, XXXXXX, CEP:

Xx.XxX-XxX, nâ cidade de *********, neste ato representado pelo(a) Senho(a)
xxxxxxxx, nacionalidade, êmpresário(a), portador(a) da cédula de identidade RG

n' XXXXX XXX/UF, inscrito(a) no CPF sob o n" XXXXXX, residênte na cidade de
'*****, Estado de(o) XXXXXXXX. E pelas partes é dito que o presente contrato nos

termos que segue:

CúuSULÁ PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO - O presente contrato é celebrado tendo em vista o que dispôem a Lei

Orgânica do Município, na forma do disposto no art. 197 da Constituição Federal no art. 4e, § 2e da Lei Federal

8.080/90, bem como o previsto na Lêi ns 2115 de 01 de junho de 2015, Decreto ns 95 de 05 de maio de 2017, alterado
pelo Decreto ne 209, de 06 de Setembro de 2024 e da lnexigibilidade ne xx/Xxxx, autorizada em xx/Xx/xxxx, que

intêgram o presente Termo e na Lei ne 14.133/21 e suas alterações.
PARÁGRAFO ÚNICO: lntegram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em

todos os seus termos, anexos e pareceres que formam a lnexigibilidade ne Xx/XxxX-PMP e o Chamamento Público ne

0212024.
CúUSUIA SEGUNDA: DO OBJÊTO - O presente contrato tem por objeto o credenciamento de pessoa jurídica da área

da saúde, e demais especialidades complementares, para o município de Pérola - PR, Secretaria Municipal de Saúde,
para o período de 12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema Único de
Saúde - SUS, do Município de PéÍola, a contratação se dará pelo período de 3 (três) meses e 15 (quinze) dias,

conforme abaixo:

CúUSULA TERCEIRA: DO VALOR - O valor global para a prestâção dos serviços objeto deste contrato é de até Rs

XXXXXXXX (valor por extenso), de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, sendo que os

credenciamentos efetivados a partir desta data serão pagos em proporcionalidade.

§1e Os procedimentos devem atender no mínimo a Tâbela de Procêdimêntos Médicos - Urgência e Emergência - com
valores referenciais para o ano dê 2025, aprovados na Resolução ne O4/2O24 de 28 de Maio de 2024 e Decreto ne 209

de 06 de Setembro de 2024, previamente consignados no edital de Chamamento Público - ne 02/2024.
§2e o valor do presente contrato não sofrerá reajuste pelo periodo de vigência. Eventual correção após este período

será revista com base nos Índices oíiciais, dêterminados pelo Ministério da Saúde.

§3e Mediante Termo Aditivo e de acordo com a capacidade operacional da CONTRATADA e as necessidades do
CONTRATANTE, os contraentes poderão, por interesse público, fazer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e

cinco por cento) nos valores limites deste Contrato, durante o período de sua vigência, incluÍdas as prorrogações,

mediante .iustificativa aprovada pelo Secretário Municipal de 5aúde.

§4e A CONTRATADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de

Garantiê por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CoNTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.

AVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N. 1731 - CEP: 87.y0-000 - Fone: (,14) 3636.8300.

cr30L4

Especialidade
carga horáriâ
por plantão/

Procedimento

Quantidade
Procedimentos

Valor Máximo
Por Plantão/
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cúusutA QUARTA: DoTAçÃo oRçAMENTÁR|A - As despesas dos sêrviços realizados decorrentes deste contrato,
correrão à conta dos recursos financeiros provenientes das seguintes dotaçôes orçamentárias outros Serviços de
Terceiros - Pessoas lurídicâs:

DESPESA

PRINCIPAL
DÊSDOBRAMENTO

ORGÃO

UNIDADE
FUNCIONAL

PROJfiO

ATIVIDADE

NATUREZA

DA DESPESA

FONTE DE

RECURSO

CúUSUI-A QUINTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente contrato será com término previsto
para o dia ** /** /2025, com início a partir de * * /** 12025, vinculado à prestação dê serviços.
Parágrafo Primeiro: O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, tendo por fundamento as

disposições contidas na Lei ne 14.133/21 e suas alterações posteriores, mediante a realização de termo aditivo.
CúUSULA SEXTA: DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS - Os serviços referidos na Cláusula Segunda serão prestados
diretamente por proflssionais do estabelecimento da CONTRATADA, dentro de suas especialidades, nâ Rede Municlpãl
de saúde e Hospital Municipal Perola, mediante expedição pela Autoridade Competente da respectiva ordem de
execução de serviços.

§1s - Para os efeitos deste Contrato, consideram-se proÍissionais do estabelecimento da CONTRATADA:

| - o membro do corpo clínico e de profissionais;
ll - O profissional que tenha vínculo de emprego com a CoNTRATADA;

lll - O profissional autônomo que presta sêrviços a CONTRATADA;

lV - O proflssional que, não estando incluído nas categorias referidas nos incisos I a lll, for admitido pela CONTRATADA

nas suas instalaçôes para prestar determinado serviço.

§2e - Equiparam-se aos profissionais definidos nos incisos lll e lV, a empresa, o grupo, a sociedade ou conglomerado
de profissionais que exerçam atividades na área de saúde.

§3e - A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente, ou seu acompanhante, qualquer complementação aos valores
pagos pelos serviços prêstâdos nos têrmos deste Contrato.
§4e A Ordem de Execução de Serviço, vinculâda ao contrato de prestação de serviços, disporá sobre as condições e
horário do atendimento dos serviços médicos de Urgência e EmeÍgência, bem como disporá sobre o horário dos
plantôes êm Íeriados ê finais de semana, respeitadas as condições de execução dos serviços de referência e contra
referência das Unidades de Saúde conveniadas.
CúUSUIA SÉTIMA: DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA - Para o cumprimento do objeto deste Contrato, a

CONTRATADA se obriga a manter durante a vigência deste Termo os requisitos exigidos pelo instrumento de
Chamamênto Público ne O2/2O24, bem como atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo SUS,

visando o atendimento satisfatório e se obriga, ainda, a:

| - Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes com os respectivos laudos dos exames ou procedimentos
realizados;
ll- Nâo utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentãção;
lll - atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na
prestação de serviços;
lV - cumprir e fazer cumprir as Normas Técnicas emanadas do Ministério da Saúde, Secretaria de Estado da Saúde e

Secretaria Municipal de Saúde de Pérola;

V - Justificar ao paciente ou a seu responsável, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não

realização de qualquer ato previsto neste Contrato;
Vl - Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social e de mudança em sua Diretoria, Contrato ou
Estatuto, enviando ao CONTRATANTE, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da data de registro da

alteração, cópia autenticada da Certidão da lunta Comercial ou do cartório de Registro das Pessoas Jurídicas;
Vll - responsabilizar-se por qualquer cobrança indevida, feita ao paciente ou seu representante, por profissional

empregado ou preposto, em razão da execução destê Termoj
Vlll - Responsabilizâr-se por todos os encargos trabâlhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes
de vínculo empregatício com os profissionais da CONTRATADA, cujos ônus e obrigaçôes êm nenhumâ hipótêsê
poderão seÍ transferidos para o CONTRATANTE ou para o M lN ISTE RIO DA SAÚDE;

lX - Respeitar rigorosamente os dias e horários dos plantões, consultas e demais procedimentos;
X - Providenciar outro profissional caso o profissional indicado pela contratada não possa cumprir a escala

determinada pela contratante, sendo o pagamento ao médico contratado na escêla;

Xl - Responsabilizar-se pela Íealização de plantões, consultas, cirurgias efetivas e demais procedimentos solicitados,
em que foi credenciada, por profisslonal médico com diploma devidamente registrado e reconhecido pelo MEC, bem

AVENIDA DONA PÉROLÁ BYINGTON, N' 1731 - CEP| 87.54M00 - Fone: (44) 363tr300.
CNPJr 81.478.133/0{}01-70 - email: reg!râÍàpeIqlê+!99!.!!

0l; Q15

I



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL ilu"ü16

como com o devido registro no Conselho Re8ional de Medicina - CRM e Certificado de Especialização registrâdo no
cRM/cFM, quando for o caso;
Xll - Prestar os serviços médicos nas quantidades, dias e horários definidos pela direção do Hospital Municipal e
Secretaria Municipâl de Saúde;
Xlll - Dispor de capacidade técnica para a realização de todos os serviços credenciados;
XIV - Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da Iegislação vigente;
XV- Responder por quaisquer prejuízos que seus profissionais ou prepostos vierem a causar ao patrimônio da
Prefeitura Municipal de Pérola ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo
imediatamente aos reparos ou indenizaçôes cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
XVI - Manter, durante o período de vigência do credenciamento e deste contrato de prestação de serviço, todas as

condições que ensejaram o credenciamento, em especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnico-
operacional;
xvll- Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do Hospital Municipal e Unidades Municipais de Sâúde,
de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços;
XVlll- Entregar a Nota Fiscal na Prefeitura Municipal de Perola devidamente preenchida com os serviços prestados e
sem rasuras;
cúusutA olTAvA: DAs oBRIGAçÔES Do CoNTRATANTE - 5ão obri8ações do CONTRATANTE, durante a vigência do
presente Contrato:
l- Efetuar o pagamento a contratada, nos termos estipulados por este contrato.
ll - Esclarecer a CONÍRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação à prestação de serviços;
lll - A Secretaria Municipal de Saúde será responsável pela fiscalização do atendimento ambulatorial, internações,
avaliações, plantões e procedimentos realizâdos pela Contratada;
lV - A Secretaria Municipal de Saúde deverá exercer a fiscalização da execução do contrato por meio da Comissão

Especial de Credenciamento especialmente designada.

V - A Secretaria Municipal de Saúde juntamente com o Hospital Municipal serão responsáveis pela emissão da
autorização para a prestação do serviço em que a Contratada foi credenciado e pela fiscalização quanto ao

atendimento e qualidade dos serviços prestadosj
Vl - A Secretaria Municipal de Saúde devêrá prestar todas as informaçôes e esclarecimentos necessários para a fiel
execução contratual, que venham a ser solicitados pelos profissionais contratados;
Vll - A SecretaÍia Municipal de Saúde deverá fornecer os meios necessários à execução pelã Contratada dos serviços

objeto deste contrato;
Vlll - O Hospital Municipal deverá garantir o acesso e a permanência dos profissionais da Contratada nas

dependências do mesmo, quando necessário para a execução, objeto deste contrato;
lX - A Secretaria Municipal de Saúde deverá fornecer a Contatada materiais e medicamentos e disponibilizar
equipamentos necessários para a realização dos serviços;
X - A Secretâria Municipal de Saúde em conformidade com o Edital de Chamamento Público para Credenciamento ne

0212024, se reserva do direito de aceitar ou rejeitar profissional médico designado pela empresa contratada para a

prestação dos serviços objeto deste Contrato.
cúusutA NoNA: DA RESPoNSAB|UDADE ctv[- DA CoNTRATADA - A CoNTRATADA é responsável pela indenização

de danos causados âos pacientês, aos órgãos do SUS e a terceiros a elês vinculados, decorrentes de ato ou omissão
voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticados por seus empregados, profissionals, ou prepostos,
ficando assegurado â CONTRATADA o direito de regresso.

cúusutÂ DÉctMA: DA cooRDENAçÃo, coNTRotE E FtscAUzAçÃo - caberá a secretaria Municipal de saúde por

meio de Comissão Especial de Credenciamento designada pela coordenação, controle e Íiscalização da prestação dos

serviços, conforme cada área.

§1e - A fiscalização exercida pelã CONTRATANTE sobre os serviços ora CONTRATADOS, não eximirá a CONTRATADA da

sua plena responsabilidade perante o CoNTRATANTE, ou para com os pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou
dolo na execução do Contrato.
§2e - A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e

prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do CONTRATANTE, designados para tal
fim.

§ 3e - Em qualquer hipótese é assegurado a CoNTRATADA amplo direito de defesa.
Cúusul-A DÉC|MA PR|ME|RA: DAs coNDtçõEs DE PAGAMENTo - o pagamento será efetuado por meio de
transfêrência bancaria em moeda brasileira em uma conta corrente em que e titular a empresa contratada,

ÂVENIDA DONA PÉROLA BYINGTON, N. 1731 - CEP: 87.540-000 - Fone: (,14) 3636-8300.
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mensalmente, até o 15e (décimo quinto) dia do mês subsequente, tendo em conta o número de procedimentos
efetivamente realizados, após avaliação técnica da execução dos serviços pela Secretaria Municipal de saúdê por meio
de relatório ou atestado de execução dos serviços e mediante o faturamento e encaminhamento da Nota Fiscal pela
CONTRATADA.

l- O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias, na sede do contratante.
ll - O serviço licitado deverá sêr faturado em nome do Município de Perola, no CNPJ ne 81.478. B3/OOO|-1O.
lll - O faturamento deverá sêr apresentado conforme segue:
a) Nota fiscal, com a descrição dos serviços prestados, número e tipo da licitação/inexigibilidade, número do contrato
de prestação de serviços com o Município, e outros, sem rasura e/ou entrelinhas e devidamente certificada pelo
contratante;
b) Fatura, com a descrição dos serviços, número e tipo da licitação/inexigibilidade, número do contrato, número do
Banco, agência, conta corrente, nome da cidade em que deverá ser efetuado o pagamento, sem rasura e/ou
entrelinhas e devidamente certificada pelo contratante.
cúusutA DÉctMA SEGUNDA: DAs sANçÔEs ADM|NrsrRATrvAs E TNADTMPLEMENTo Dos sERvtços - peta não
execução total ou parcial do objeto, a Prefeitura Municipal de Pérola, poderá aplicar a contratada as seguintes
sanções:
l- Advertência;
ll- Multa equivalente a até 20% (vinte por cento) do valor do serviço constante na ordem de serviço, no caso de:

a) afastaÊse de suas atividades profissionais mesmo temporariamente, sem deixar outro médico encarregado do
atendimento de seus pacientes em estado grave;

b) dêixar de comparecer a plantão em dia e horário preestabelecido ou abandoná-lo sêm a presença de substituto,
salvo por motivo de força maior;
c) descumprir as demais cláusulas contratuais ou obrigações assumidas decorrentes do presente credenciamento
lll) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento dê contratar com a Prefeitura Municipal de
Pérola pelo prazo de 02 (dois) anos;
lV) Declâração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prêfeitura Municipal de Perola e Administração Pública,

enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou â penalidade, que será concêdida semprê que o proponente ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes, depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido no inciso lll.
§1e A multa a que alude o inciso ll do subitem acima não impede que a Prefeitura Municipal de Pérola rescinda

unilateralmente o contrato a aplique as outrês sançôes previstas na Lei np 14.733/27 e suas alterações.

§2e As sanções previstas no inciso lll e do item 12.1 poderão também ser aplicada às empresas ou aos profissionais
que, em razão dos contratos regidos pela Lei ne 14.133/21 e suas alterações:

l- Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude Fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos;
ll- Tenhâm praticado âtos ilícitos visãndo a írustrar os objetivos da licitação;
lll- Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Prefeitura Municipal de Pérola em virtude de atos
ilícitos praticados.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃo Constituem motivos para a rescisão do presente Contrato o não

cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a
Licitações e Contratos Administrativos.
Parágrafo Primeiro: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder câusar
prejuízo à população, será observado o prazo de trinta dias para ocorrer a rescisão. Se neste prazo a CONTRATADA

negligenciar a prestação dos serviços.
Parágrafo Segundo: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRAIANTE em caso de rescisão administrativa,
prevista na lei 14.133/21e suas alterações.
cúUsUtA DÉclMA qUARTA: DAs ATTERAçÕEs - Qualquer alteração que se fizerem necessárias ao presente contrato
será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referente à Licitação e ContÍatos Administrativos.
CúUSUIA DÉCIMA QUINTA: DA PUBtlcAçÃO O Extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE,

conforme disposiçóes da Lei ns 14.133/21 e suas alteraçóes.
CúUsUtA DÉclMA sExÍA: DO FoRO - Fica elêito o foro da comarca de Pérola/PR, como competente para solucionar
eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquêr outro por mais privilegiado que seja

ou venha â ser.
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E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instíumento em 03 (três) vias, de iguâl forma e teor,
na presença de duas testemunhas.

Pérola/PR, XX de XXXXXXX de XXXX.

VALDETE CUNHA

Prefeita Municipal,
Côntratante

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx LTDA

xxxxxxxxxxxx
Contratada

AVENTDA DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 - CEPt 87.540-000 - Fone: (44)363G8300.
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sERV|çOS MÉD|COS LTDSotccoro n,_â!Á s22 4l)r-2s
cNPJ 61.737.563/000'l-51
cRM-PR 61.163 t lcc 'i I Jt', ts

À Prefeitu ra Municipai de Pérols-PR
Pregoeiro e f,quipe de apoio
Chamada Pública no. 02/2024

J...

Pclo prcscnte instumcnto. a empresa IIEVEIi.ION Ol..lVtitRA StrRVtÇOS MFIDICOS t-lDA. CNPJ n'
61.737.563,0001-51, com sc«lc na Rua Olavo Bilac, 1642. Clentro, Pérola/l'R. CL.P: 87.540400, através de

scu rcprcscntante legal solicita ao Gcslor Municipal da Saúdc credenciamento parâ execução dos serviços de
Saúdc, pora o que enczuniúa a docurncnlaçâo cxigida no rcfcrido tditd, DECLARÂ. sob as penas do artigo
299 do Qidigo Pcneü, que sc cnquadra na situaçào de microcmpres4 cmpresa de pcqucÍlo pone ou
ctxrpmativa- nos termos da Lei Complemenlar no 123/06. altera«la pela Lei Complementar n' 147114, bem
assinr que inexistem fatos supen enientes que conduzam ao seu desenquadramenlo desta situação.
l) Dcclaranros. para os fins do dispostn no incixr XXXlll do an. 7" da Constituição Federal, que não
empregamos menores de dczoito anos em trabalho nolumo- p€rigoso ou insalubre e nem mcnores de
tlezesscis anos. em qualqucr trabalho. salvo na condiçâo dc apn:ndiz a partir dos quatoÍzc anos de idadc, em
cumprimerto ao quc determina o inciso VI do an. ó8 da l-ei n" 14.133i21.
2) Declaranros. para os Íins quc até â presente data inexistem fatos supervcnientes impeditivos para
habilitâção no presente pÍocesso licitatório. bem como que cumprimos todos os requisitos de habilitaçâo nos
termos do ArI. 63. I, da Lci lrederal n" 14.133/21, estando cientc da obrigatoriedade dc declarar oconêncías
posteriôrc!.
3) Dcclaramos. para os fins quc a emprcsa não foi dcclarada inidônca por nenhum órgão público de qualquer
eslbra de govemo. estândo apta a contrâtar conl o g}der pirblico.
4) Dr""claranros. para os dcvidos fins quc nào possuímos cm nosso quadro socictário e de cmpregados,
sen,idor ou dirigenle de órgão ou entidade conúatante ou responsável pela licitação, nos lerrnos do inciso lV
do art- 14 da Lci n' 14.ll3/21.
5) Dcclaramos estar de acordo com as nolmas e tabelas de valorcs deíinidos no presente lldital de Chamada
Publica n" tl2/2024, bem como que rcalizaremos todos os procedinrentos indicados na Proposta Com€rcial.
6) Estamos cientes de que qualquer alteração nos procedimentos e quantidades indicadas deyerá ter a

anuência prévia expressa do Gestor Municipal.
7) Conlpronrel.o-nos â manter durante a execuçâo do COI'iTR^TO. em compâtibilidade com as obrigações
assurnidas, todas as condiç.r1es de habililaçào e qualiticaçào exigidas na licilação.
8) Declaramos. para os devidos lins dc direito. na qualidade de Proponente dos procedimentos ticitatórios,
instauÍados por esle Municipio, que o) rcsponsável legal da empresa é o Sr. Heverlon Garcir de Oliveire,
Poíador do RG sob n" 9.5E.599-5 e CPF n' 06ó.269.889-48, cuja funçio/cargo é úcio rdministndor,
responsável pela assinalura do CONTRAfO c acompanhamento de sua execução bem como todos os atos
necessários ao cumprimento das obrigações conlidÍLs no instnrmento convocatório e seus Ànexos.
9) Declaramos. para os devidos fins quc em czso de qualquer comunicagâo futura referente c este processo
licitatôrio. bcm como em caso de eveÍtual contrâtação. concordo que o CONTRATO seja encaminhada para
o seglinte endereço: E-mail: ,r'r. rlr,'.Lrr,rrr ;.,r,rril . rr. teleli)n€ e Wratsapp (87) 9.905.0805 // (44)
9 .2 00,r.0 2 24

l0) Caso altere o citado e-mail ou telclbne corlprometo-mc cm protocoliz-ar pedido de alteração junto ao
Sistcma dc l'rotocolo dcstc Municipio. sob pcna de scr considcrado como intimado nos dados antsriorm€ntc
Íbrnecidos.

Pérola/PR, 08 de setembro de 2025.

]Ieverton Carcia de Oliveira (Sócio Administrador)

l]ndereço tisico; Rua Olavo l]ilac. 1642. Centro. l)crolay'PR. CEl,: 87.540-000
Endcrcço elctrônic<l: lr. rl lr',.., r-i s,r, r :ltrai l .'orr
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HEVERTON OLIVEIRA
sERVtÇOS MÉDTCOS LTDA
cNPJ 61.737.563/«)O1 -51

cRM-PR 61.163

A Prefeitura Municipal de Pérola-PR
Pregoeiro e Equipe de apoio
Chamada l'ública no. 02/2024

Pelo prcsentc instrumento, a empresa t"lllVERTON ()I,lVIltRA SIIRVIÇOS UÉOICOS [.TDA, CNPJ n'
ó1.737.563/0001-51. com sede na Rua Olavo Bilac. 1642. Centro, l'érola/PR CEP: 87.540-000. através de
seu represenlânte legal soliciu ao Gestor Municipal da Saírde credenciamento para execução dos serviços de
Saúdc, para o quc encaminha a documcntação exigida no rcfcrido Edital e DECLARA, sob as p,cnu do
artigo 299 do Código Penal. que se cnquadra nâ situação de microempresa- empresa de pequeno poÍte ou
coopcrativa- nos tcrmos da Lei Complcmcntar n" 123/06, alterada pcla Lci Complcmentar n" 147114, bem
assim quc inexistern fâtos supervenientes que conduTam ao seu desenquadramento desta situâção.
l) Dcclaramos. para os fins do disposto no inciso XXXlll do aÍ. 7'da Consituiçáo FedeÍal. qus não
empÍegâmos menores de dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre e nem menores de
dczcsscis :uros. cm qualqucr trabalho. salvo na condiçào dc apre'ndia a ptrtir dos quatorzc anos dc idadc, cm
cumprimento ao que determina o inciso Vl do an. 68 da l,ei n" 14.133/21.
2) Dcclaramos- para os Íins que até a presenlc data inexistem tàtos supervenientes impeditivos para

habilitação no prescnle processo licitat(rrio. bem como que cumprimos lodos os requisitos de habilitação nos

tcrmos do Art.63. I, da Lei Federal n" 14.133/21. cstando cientc da obrigatoriedade dc declarar ocorr€ncias
posteriores.

3) Dcclarauxrs. para us fins que a emprcsa nào foi r.lcclarada inidônca por neúum órgão público de qualqucr

esÍ'era de govemo, estando apta a contrdtar com o poder público.
4) Dcclaranrcs, para os devidos Íins que nâo possuímos cm nosso quadro societário e de emprcgados,

sen,idor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsâvel pela liciÍação. nos termos do inciso IV
do art. 14 da l.ci n" 14.133/21.
5) Dcclaranrcs estar dc aí.rordo con il^s nonras e tabslas dc valorcs dcÍinidos no prescnte Edilal dc Chamada
Pública n'01/2024, bem como quc rcalizarcmos todos os procedinlcÍlos indicados na Proposta Comcrcial.
ó) Estanos cicntcs dc quc qualquer altcraçõo nos procedimentos o quantidades indicadas dcvcrá teÍ a

anuência prúvia exprcssa do Gestor Municipal.
7) Compromcto-nos a manler durantc a cxecuçâo do CONTRA'I'O. cm compáibilidade com as obrigaçõcs
assunridas, todas as condiçôes de habilitaçâo c qualificzçâo exigidas nâ licitaçâo.
8) Doclaramos, para os dcvidos fins dc direito, na qualidade de Proponsnte dos pmcedimentos licitatórios.
instaurados pur estc Município, quc o) rcsponsávcl lccal da cmpresa é o Sr. Heverton Garcie dc Oliveire,
Portsdor do RG sob n'9.58.599-5 e CPF n" 066.2ó9.889-48, cuje funçâo/cargo é sócio administrrdor.
responsávcl pcla assinatura do CON I RA I O e ar,'ompanhanrento dc sua execuçâo bcm como todos os alos
neccssários ao cumprimento das ôbrigaçõcs contida-s no instnrmcnto convocatório c scus Anexos.
9) Doclzranros. para os devidos fins que em caso dc tlualquer comunicação futura rcferente e estc proccsso
licitalório, bem como em caso de eventual contrataçào. concordo quc o CONTRA-I'O seja encaminhada para

o seguinte endereço: E-mail: r1çrllrer rlt(,r.í1.nrrrirr I c,rnr. telefone c Whatsapp (87) 9.905.0805 ou (zt4)

L2004.0224.
l0) Caso altere o citado e-mail ou lelclbre comprometo-me em pÍotocolizar pedido de alteraçâo junto ao
Sistcma dc l)rotrxolo d.ritc Municípii). sob pena dc scr considcrado c<lmo inlimado nos dados antcriormc'nte
Í'omccidos.

Pérols/PR, 0E de setembro dc 202í

il i,r ü20

(Heverton Garcia de Oliveira/Sócio Administrxdor)

Endcrcço ffsico: Rua Olavo Bilac. 164?. Csntro. Pérola/PR. CEP:87.540-000
Endcrcço elctrÔnico:, -1 rr''( ,,ri.,.-!1l.rri \,,I1
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HEVERTON OLIVEIRA 0r,ü021

SERV!ÇOS MÉDTCOS LTDA
cNPJ 61.737.s63/0001-51
CRM-PR 61.163

À Prefeitura Municipal de Pérola-P

Pregoeiro e Equipe de Apoio
Chamada Pública ne 02/2024

Eu, HEVERTON GARCIA DE OLlVtlRA, solteiro, médico, inscrito no CRM-PR sob ne 61.163, CPt ne

066.269.889-48, sócio administrador da empresa HEVERTON otlVElRA SERVICOS MEDICOS

LTDA, cNPJ Ne 61.737.563/0001-51 com sede na Rua Olavo Bilac, 1642, Centro, Pérola-PR, CEP:

87540-000, em atenção ao Edital de Chamada Pública ne 0212024 declaro que a empresa se

propõe a realizar:

Iote n! 03
REDE BÁstcA - uNtoAoE Dr

ATENDIMENÍO

Item n9 01

Clinico Geral- Unidades de Saú 40hitem ne 02
(Psr r)

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pelo(s) serviços do(s)

lote(s) a balxo, serão:

Espêcificação
dos Serviço5

Espe.ialidade do
ProÍi5sional

Lote nq

Item ng

Clinico Geíâl - Unidâdes de Saúde
(Psf r)

40h

Clinico Geral
Unidades de 5aúde
(PsF I)

Clinico ceíal
tem ne 02

Declaramos, outrossim, que o(s) profissio na l(is ) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro

técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto á empresa, dentro das Ieis trabalhistas

vigentes.

Declaramos, ainda, que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias.

Pérola,08 de setembro de 2025.

Endereço Físico: Rua Olavo Bilac, 1642, Centro, Pérola-PR, CEP: 87540-000
Endereço Eletrônico: !,r!,d l,§!r,tojlglllllnll.ç.ql]r.

p

oDt(

VAIOR OA

HORA

PROPOSTA

DE NI OE

HORAS

SEMANAL

Ne

MÉsES
QUANTIDADE DE

HORÂs SEMANAT

QUANÍIDADE
OE HORAs

MENSAI.

R5 80,00200h

Rs 80,00 40 hoÍas
20

(dias)

Ne do
CRM

Assinatura do
Profissionãl

Nome do PÍofissional

61.163H EVERTON GARCIA DE

OLIVEIRA

200h

I

ne 03,

Heverton Garcia de OliveiÍã (Sócio Administrador)
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIÉDADE EMPRESARIA LIMITADA

HEVERTON OLIVEIBA SERVICOS MEOICOS LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social.

HEVERTON GARCIA OE OLlvElRA, BHASILEIRO. SOLTEIRO, MEDICO, nascido(a) em 24111/1988, n'do CPF
066.269.889-48, residente e domiciliâdo na cidade de Pérola- PR, na FUA OLAVO BILAC, nq 1642, CENTRO, CEP:
87540'000;

Besolvem. em comum acoÍdo, conslituir uma sociedade empÍesária limitada. nos termos da Lei n" 10.406/2002.
mediante as condiçóes e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I . DO NOME EMPHESARIAL
A sociedade adotará como nome empresarial:HEVERTON OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS LTOA, e usará a
expressáo MEDHEVEBTON SEFVICOS MEDICOS LÍDA como nome lanlasia.

CúUSULA II - DA SEDE
A sociedade teíá sua sede no ssguinte end€rêço: RUA OLAVO BILAC, n! 1642, CENTRO, Pórola - PR, CEP
87540000.

CLÂUSULA III . DO OBJETO SOCIAL
A sociedadê ter á por objeto o exeícício das segurÍ'rles atividades econômica:ATIVIDAOES DE ATENOIMENTO ÊM
PRONTO SOCORRO E UNIDADES I]OSPITALABES PARA ATENDIMENTO A URGÉNCIAS. ATIVIDADE MEDICÂ
AMBULATORIAL ÊESTRITA A CONSULIAS. ATIVIDADE MEDICA AMBULAÍORIAL COM RECURSOS PARA
REALIZACAO DE EXAMES COMPLEMENTARÊS É ATIVIDADES DÊ ATENDIIIIENTO HOSPITALAR, EXCEÍO
PFONTO SOCORBO E UNIOADES PABA ATÊNDIMÉNTO A URGENCIAS

ParágÍaÍo único. Ém estabelecimento eleito como Sgde (Malriz) será(áo) exeÍcida(s) a(s) alividade(s) de NAO HA
ATENNDIMENTO NO LOCAL. AS ATIVIDADES SERAO PBESTADAS FORA DO ESTABELECIMENTO.

E exercerá as seguinies atividades:

CNAE Nr 86 r 0 1/02 - Alividades de atendimenlo em píonlo-socorro e unidades hospitalâÍes paía atendimento a
urgências
CNAE Nq 8610-1r01 - Alividades de alendimento hosprtalar. excêto pronto-socorro e unidades para atendimenlo â
urgências
CNAE Nç 8630-5/02 - Atividadê médica ambulatonalcom recursos para realização de exames complemenlares
CNAE N! 8630'5/03 Atividade médica ambulatorial restrila a consullas

cLÁusuLA lv - oo tNicto DAs ATlvloÂDES E pBAzo DE ouRÂÇÁo
À sociedade iniciaÍá suas atividades em 10/0712025 e seu prazo de duração será por lempo indeleÍminado.

CLÁUSULA V. OO CAPÍTAL
O capilal seÍá de RS 10.000.00 (dez mil reais). dividido em 10 quotas. no valôr nominal de R$ 1.000,00 (um mil Íeais)
cada uma, Íormado por BS 10.000.00 (dez mil Íeais) em moeda corrente no Pais

ParágraÍo único. O capilal encontra-se subscíito e integralizado pelos sócios da seguinle lorma:

Nome do Socio Qld Quotas Valor Em R$

HEVÊRTCN GARCIA DE OLIVÊIEA 10 10.000,00 100.00

10 10.000.00 r 00.00

CLAUSULA VI - DA ADI'INISTRÂÇAO
A administraÇáo da sociedade será exercida pelo sócioHEVERTON GABCIÂ DE OLIVEIRA que repíesenlará
legalmente a sociedade e poderá píaticar todo e qualquer ato de gestáo pertinênlê âo objeto so6ial.

PaÍágÍaro único. Náo constituindo o obleto social, a alienaçào ou a oneraçâo de bens imóveis depende de
autorizaÇáo da maioria.

cLÁusuLÁ v[ - Do BALANçO PATRTiTONTAL
Ao término de cada exercÍcio, em 31 de Dezembro. o administÍâdor pÍestará conlas justilicadas de sua
administraçáo. procedendo à elaborâÇão do inventário, do balanÇo patrimonial e do balanÇo de resultâdo econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucÍos ou perdas apuradas.

CúUSULA VIII . DECLÁBAçÃo DE DESIMPEDIi,ENTo DE ADMINISTRADoR .- /

t'\1,,/
\/

.,3
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coNTRATO SOCIAL DE CONSTTTU|ÇAO DE SOCTEDADE EMPRESARTA LIMiTADA

HEVEHTON OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS LTDA

O Administrâdor declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei espêcial. ou em virtude dê condênaçào criminal, ou por se encontrar sob os eÍeitos dsla, a pena que vede, âinda
que têmporariamente, o acesso a cargos públicos; ou poÍ cÍime Íalimentar, de prevaricação, pêita ou suboÍno,
concussào, peculato, ou contÍa a êconomia popular, contra o sistemâ Íinanceiro nacional, contra normas de detesa da
concorrência, contra as Íelaçôes de consumo, Íé pública, ou a propriedade.

cLÁusuLA lx - Do pRó LaeoRe
O sócio poderá, Íixar uma retirada mensal. a lítulo de pro labore parâ o sócio administrador, observadas as
disposições rsgulamentares pertinenles.

cLÁusuLA x - DrsrBrBulçÂo oE LUcRos
A sociedade poderá levantar balanços inteÍmediáÍiôs ou intercalaÍes ê distribuir os lucros ovidenciâdos nos mesmos.

CLAUSULA XI . DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO
Relirando-se, talecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os heÍdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Náo sendo possÍvel ou inexistindo inteÍesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O rêsullado positivo ou negativo será distribuído ôu suporlado pelos sócios na
píoporÇáo de suas quolas.

PaÍágrâÍo único - O mêsmo procedirnênto será adotado em outros casos em que a sociedadê se rêsolva em relaÇão
a seu sócio.

oLÁUSULA xII . DA GESsÃo DE oUoTAs
As quotas sáo rndivisíveis e náo poderâo ser cedidas ou transÍeridas a teÍceiros sem o consentimento do oulro sócio,
a quem Íica assegurado, em igualdade de condiçóes e preço direito de preÍerência para a sua aquisiÉo se @stas à
vêndâ. Íormalizando, se íealizada a cessáo delas, a alteração contratual peÍtinente.

cLÁusuLA xIt - oa BESpoNSABtLtDADE
A responsabiiidade de cada sócio e restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralizaçáo do capilal social.

cúusuLA xtv - PoRTE EMPBESARTaL
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nc 123, de
14 de dezemoro de 2006, e que náo se enquadra em qualqueÍ das hipóleses de exclusáo rêlacionadas no § 4e do art.
30 da mencionada lei. {arI. 30, l, LC na 123, de 2006)

cLÁusuLA xv . Do FoRo
Fica eleito o Foro da Comârca de Pérola - PB, para qualquer açáo Íundada neste contrato, renunciando-se a qualqueÍ
outÍo por multo especial que seja,

E por estaÍem em perÍeito acordo, em ludo que neste instrumento particular íoi lavrado, obÍigam-se a cumprir o
pÍesente ato constitutivo. e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao regislÍo e
aÍquivamenlo na Junla ComeÍcial do Estado do Paraná.

Pérola - PR, 10 de iuiho de 2025

HÉVERÍÔN GÂFÕIA DE OLIVEIRA
Sócio/AdminrstradoÍ

(jf
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MINISTERIO DA ECONOMIA

SecrêtaÍia Especial de Oesburocrâtizâção, Gestáo e Governo Oigital

Secrêtaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro EmpÍesarial e lnlegração

Página 3 de 3

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa HEVERTON OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS LTDA consta assinado
digilalmente por:

CPF/CNPJ

06626988948

CEITIFICO O §BOIaÍIO Ea ta./O7/702a 19rl0 aot !(. il2l!723!tr.
PrqtÍ c§L: 251195051 DB L1/07/2025.
óDt@ DE v8rrttcÀçIor rMf32a?!2. ctaDJ DÀ a!D!: 5l?3756iooot5l.
[rrA: 4r,21]r:!399. COI ITBITOS m À!{lISttO d. lOlO7/2025.
avEltox oLrvaln sarvtcos xEDtc.oS LtDÀ

JUSEPÀB tEÀlrDro rlÀf,cos aÀlgaL BIscÀIÀ
sacRatÁRro'GERÀL

@9r..ÀíÀc1!.if . gov.b(

ruf!

TDENTTFTCAÇÃO Do(s) ASSINANTE(S)

Nome

HEVERTON GARCIA DE OLIVEIRA

U

\

I

L,/
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

rúM€Ro oE tnscFrÇÀo
61.737.563/0001-5t
xAÍRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCRTçÃO E OE STTUAÇÃO
CADASTRAL

ut07n025

HÉVERTO'I OLIVEIRA SERVICOS IIEDICOS LÍDA

oo EsÍaBÉtEctírlENTo {NoME 0E taNtÀsta)
EDHEVERTON SERVICOS MEDICOS LÍOÂ MÊ

cÔotoo E oE§cRlÇÀo oa 
^TMoÁoE 

Ecor{oÀ cA PÂtNctPÀt
E6.í0.1{2. Advidado! da atandlmonlo ol!| pronto€ogorÍo ô unid.do! holpltlbro! para atandimo o ! utgância!

EDE
E6.í0-í{í - Aüvidade. dê atêndihento hospltrl.r, exceto pronto-3ocoÍro o unidados pâ.:r atandimerÉo a urgênciaa
E5.30S2 - Aüvldade mádica ambulatodal com rêcur8o6 pâm tgellza çào do eramÊ3 co{Íplêm€ntaÍgt
ü6.30&3 - Ativldado módice embuhlo.ial rBstritâ e conBult .

CôOIGO E D€§CilcÀÔ 0r NÂTURÉ:Á JURIOICA

205-2 - Sociedadê Empreêária Limitada

1612

17.5/aO{00 PÉROLA PR

tIDERÉÇO ÉLErRôt{(jO
XEOHEVERÍON@GMAIL.CO]Ii

R OLÂVO BILAC

(87) 9105-0805/ (0000) 0000-0000

ExrÉ FEO€R^ÍIVO R(SPONS^VEL (ErRl

gru çÀo cÀDAsrRÀ
ÂÍtvA

OÀÍÀ OA SITUAÇÃO CADÀsTRÂI
11t0712025

íLoÍNo oE stTUAcÀo cÂo^sÍia

Itu^ÇÀo EsPÉcrÁr oara oa stÍuÀçÀo EsPEctaL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.í19. de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia t{07r2025 às í9:'ll:58 (data e hora de BrasÍlia). Página: í/1

,(
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cENTRo 
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

PÉROLA
DEPARTAMENTO MUNICI PAL DE

TRIBUTAÇÃO

Empreso))Fácil

INSCIT I ÇAO rvluNrcrPAL
Número 4.11.f

Nome Fantâsia: MEDHEVERTON SERVICOS MEDICOS LTDA

Razão Social: HEVERTON OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS LTDA

CNPJ: 61.737.563/0001-5í

Aüvidade Principal: 8610-'l/02 -Atividades de atendimento em pronto-socono e unidades hospltalares , -
para atendimento a urgências

Aüvidade(s) Sêcundária(s): 863G5/03 - Atividade médica ambulalorial Íestrita a consultas, 863G5/02 -
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares, 8610-1/01 -
Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades parã atêndimento a urgências

Municipio: PéÍola Enderego: RUA OLAVO BILAC. í642, CENTRO

CEP:87540000

Local e data: Pérola, segunda, 14 de julho de 2025

PEDRO RENATO POIARES BUOSI
Departamento Municipal de Tributaçáo

Código de Autenticidade: 25PSMVJCVF

EMITIDO PELO FUNCIONARIO JÚLIO ROAUE SOBOTA

Esse documento deveÍà peímanecer exposto em locâl vrsível no estabelecimento empresarial
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utHtsrÉRto oA FAzENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasíl
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtDÂo NEGATTVA oE DÉBlTos RELÂTrvos Aos rRrBUTos FEDERAS E À DivrDA
ATtvA DA uNtÃo

Nome: HEVERTON OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS LÍDA
CNPJ: 61.737.563/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vieÍem a ser apuradas, ê c€rtiÍicâdo que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tÍibutários adminislrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Divida Ativa da União (DAU) lunto à
Procuradoria-GeÍal da F azenda Nacional (PGFN).

Esta ceíidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no câso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e Íundos públicos da administÍaçáo direte a ele vinculados. RêÍete-se à situaÉo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas elíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'l 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçào desta cerlidáo está condicionâda à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <httpJ/rÍb.gov.br> ou <hftp:/fun'/w.pgfn,gov.br>.

Cerlidáo emitida gratuitamente com bâse na Portaria Conjunta RFBIPGFN no í.751, de 211Ot2014.

Emitida às 20:04:35 do die 07lOBl2025 <hora e dâta de Brasilia>
Vâllda alé O3102D026.
Código de controle da certidão: 5144.0E34.80ED.5298
Qualquer rasura ou emende invaliderá este documento.
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'=tr.lr Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná i;-irí)oo
- !*.)

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estâdual

N" 037t146808.67

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 61 .737.563/0001-51
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscreveí e clbrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, veriÍlcando os regislros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçôes tributárias acessórias.

Válida até O4t1212O25 - Fornecimento Gratuito

A autenticidâde desta ceíidâo deveÍá ser conÍirmada via lntemet
wwwlaZenda lrr gOv br

W rí. tãbãrt pi,btit (0 A&2025 22:17:12) v
U{
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PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

cERTtDÂo NEGÀTrVA N' t922 / 2025

certificanos çIle en conformidade coln a vistoria feita nos arquivos
desta Prefeiturâ, foi constatado ne ernpre§a consbituida pela:

InscriÇáo Cadas t ral
Razào Social . ... ..
Nome Eantasia......
CPF/CNPJ.

449600-0
HEVERTON OLIVEIRÀ SERVICOS MEDICOS
MEDHEVERTON SERVICOS MEDICOS LTDÀ
61, ?37. s63/ 0001-511 --
RUA OLÀVO BI LÀC
PÉRoLÀ PR

Noventa Di.as,
HEVERTON

LTDÀ

Endereço
Cidade/UE

do cadaslro Oficial da Cidade cie Pé.ola, Estado do Palanár que NÀDÀ DgvE com
relaÇâô a imposto e taxas âos cofrês da Fazenda Públicâ MunicipaL.

Va I i dade
Requerente........

E para que a presente certidão produza os efeitos desejados
autenticada pelo Departamen-"o de Tributaçào desLa municipaLidade.

val

Pérola - Paraôá, 08 de Àgosto de 2025

Autenticidade da certidão: 51?8194?251?839

À autenticidade dêsta cêrtidão deverá ser conÊirmada nâ página da Prefêitura
Municipai de Pérola en: www.pêroIa.pr.gov.bÍ

t,-Y

Àv. DoNA PÉRoLÀ BYTNGToN, lgoo
cNP.r: 81.4?8.133/0001-10 -

- CENTRC - CEP 87540-000 - EON!: (44)3636-8305
(E-MÀIf) : tr ibutcs Gpe ro.La . pr. gov. br
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08109/25.09r50 Consulta Regularidade do EmpregadoÍ

c; üí.,'131

1.,

4/

C/l.IXA
-..1IXÀ í CONÔMICA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

61.737.563/0001-51

HEVERTON OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS LTDA

R OLAVO BILAC 1642 / CENTRO,/ PEROLÂ / PR / 8754O.OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima ídentificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Gardntia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29108 /2025 a 27 /O912025

CeÉiÍicação Número: 2025082905496440083786

Informação obtida em 08/09/2025 09: 50: 56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa,gov.br

https://consulta-cí.câ ixa.gov bíconsultací/pageíconsultaEmpÍeqadorjsÍ 1t1

Qa'
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CBRTIDÃO NBGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIJSISTÀS

Nome: HEVERTON OLMIRÀ SERVICOS MEDICOS LTDÀ (MÀTRIZ E FILÍÀIS)
cNP,.r: 61. 737. 563/0001-51-
Certidão a": 45441062 / 2025
Éxpedição: 06/ 08/2025, às 22:24':13
validade: 02/02/2025 - 180 -(cento e oitenta) diaô. contados da data
de sua expedição.

TNPORTíÀÇÃO TMPORTÀIqrB

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à j-dentif icaÇão das pessoas naEurais e jurÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhist.as, inclusive no concernente aos
recolhimentsos previdenciárÍos, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recol-himentôs determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perantse o Ministério Púb1ico do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legaI, contiver forÇa executiva.

certifica-se que EEVERTON OLTVETRÀ SERVTCOS !íEDTCOS LTDÀ (líÀtRIZ B

?IIJrÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 6L.737,563/ooo1-51, ltÍo Jons"À
como inadimpfente no Banco Nacionãl de Devedores Trabalhistas. ---
cert j.dão emitida com base nos arts. 542-À ê 883-A da Consolidação
das Lêis do Trabalho, acrescentados pelas L,eis ns.o L2.440/20L1 e
t3.467/21t7, e no Ato 0L/2O22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certj-dão são de rê sponsabi l idade dos
Tribunai s do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Cercidão atesta a empresa em relação
a todos os sêus estabe lec imentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desca certidão condiciona-se à verifi-cação de sua
autenEicidade nô portal- do Tríbunal Superior do Trabalho na
fnternet (http: / /wvtw. tst. . jus.br) .

Certidão emitida gratuitamênte.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA Do ESTADo Do PARANA

Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de PEROLA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS _ CIVEIS _ FALÊNCIA - NEGATIVA

Cêrlifco quo ÍoverÉo os l,vros, sistemas e eeuivos de distíiburÉo ClVElS, 6specifice.n€ntê: FA!ÊNCIA, COlil@FOAIÂ RECUPERÂÇÀO
JUDrctAL, REcupÉRAçÀo ÉxTRÀJUDrclAL E/ou tNsoLVÊNclA clvll PARA PEssoA FlslcÀ desra secÍêraria. veiÍiquêi NÃo coNsTAR
nenhum re96tÍo em andamento crntrar

OÍienlaçôes:

Estâ cê.tdão NÃO APONTA oídinsíiâme.rle os píocessos em quo a pessoa drir nome pesquisado 6guÉ coírb Auto(â).
Sâo âponlados os leilos em Iramitaçâo cadaslrad$ no Si3tema lnÍoÍmalizado reíeíenlo à comarca de PÉROLA
Nâo ex6tê qualqLier @n€xão com qualquer outÉ base de cladoG de inslÍtuiÉo pública ou oom a Receitâ Foóêral que vênÍquê e
dentdade óo NOMETRAZÁO SOCIAL com o CPF/CNPJ A conÍêíênoa dos dâalos pessoais bmocilo6 pelo pesqu6sclo ê cle
Íosponsabilidadê axdúsiva do desünâtáno drâ cêÍtidão.
A certidão êÍn nome de p€ssoâ iurídicâ considgrà os píocessG l6íêíênt6s â maÍiz e às liliã§.
Considêía-se NEGAÍIVA a cerlrdâo que aponta somente homônimos não qualillcados. nos termos do ârt. 8P. §2'ds ResoluÉo CNJ
121t2010
A presente certidâo menoona som€nle o regislro cle dislribuiÉo, pera dados mmplêmàntârê3 do pÍocedimênto, dêy§sê diíigir até â
Sêcíelana pam orde íoi distíbuldo e solicitaÍ uma CERTIDÃO OE OBJETO E PÉ
Â Busca de MICRCEMPREENOEOOR INOIvIOUAL e EMPRESÂR|O INOIVIOUAL abrange lamHm a possos ílsica

PÊROLA, 5 de setembro de 2025

VIVIAN BEATRIZ FORMIGHIERI

Distribuidor

VIVTAN Â!!...o r.

BEATRIZ vrorNsimn,z

ronurcr-rrffiflfl*
ERt.68097 oddGl

018934 rrlrr or'oo'
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SDP-Srstsma óo DistÍrbuidor do Paraná Dala de êmissão:0t09/2025 l3:19 Páginá 1 d€ I
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HEVERTOO{ OUVEIRA SERVICOS UEDICOS LTDA

C'IPJ: 41.737-543Ímí-51

Localda SedeI PÊROLA PR
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20250806-R1 Xt-Y6s7-Xo9V

PODER JUDICIÁRIO
TRTBUNAL DE JUST|çA DO ESTADO DO PARANÁ

Em âtendimento à solicitação eÍetuada no site do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná sob o
protocolo no 20250806-Rí XtY6s7-Xo9V.

CERTIFICA-SE, a pedido do(a) rêquerente HEVERTON GARCIA OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF
066.269.889-48, que em consulta aos sistemas eletrônicos de registros processuais do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, NÃO CONSTAM em nome de HEVERTON OLIVEIRA SERVICOS

-IEDICOS 
LTDA, inscrito(a) no CNPJ no 61.737.563/0001-51, óm sede em PÉROWPR, recursos

CIVEIS em 20 Grau de Jurisdição, no período compreendido entre a data de emissão da presente
certidáo e os últimos 05 (cinco) anos que a antecedem.

Curitiba, 7 de âgosto de 2025

Certidáo emitida em 0710812025 às 07:30 (data e hora de Brasília)

t

Para verificar a validade desta certidão acesse https:/iwww.tjpÍ.jus.bri certidoes e clique no menu da Certidáo de Pessoa
Juridica. Apôs, acesse a guia VeÍiicâr Certidão e inlorme o Côdigo Validador localizado na laterâl dirêita deste documento.

A busca desta ceítidão utilizou como basê a raiz do CNPJ informado p€lo solicitante, abrangendo matriz e filiais (§7o do
Provimento Conjunto DGRH 331 12024],
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CONAN-CEPEJUR Cerlidão emitida em 07108/2025 às 07:30
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Fundação f.lniversidade Federal

do Vale do São Francisco

UTIIUÂ F

O Reitor da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco, no uso de suas atribuições,

tendo em vista a conclusão do curso de Medicina em 27 de junho de 2025 e a

colação de grau em 27 de junho de 2025, confere o título de

Médico a

Heverton Garcia de Oliveira

brasileiro, natural de Umuarama/PR, nascido em 24 de novembro de I 988,

RG n' 95815995 - SESP/ PR

e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa goz.u de todos os direitos e prerrogativas legais.

Petrolina (PE),23 de julho de2O25.

a

Original 
^ssinrdoScgundo a Ponari 5.5420l9/l\4EC

Prúf. Dr. Tello NobÍe L.lte
Reiror(a)

https;//a cad ig itus. u n iva sÍ.edu. b r/dip loma/3984.I984. ec8Scd30 25 46:-)
(: _.

\_.
(:)
C,J
\r-

OÍiginÂl 
^ssioadoSegundo a Portariâ 55.1/1019/lvlEc

l,ücimury ÀrauJo Csmpos

Sccretário(!) de Registtu e Controle Acudémico

a
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xrNrsÉRro oA EDUcAçÂo

Fundação Unívê.sldads Fêd".al do Vale do São Fraícilco . Univ.3í
CNPJ: 05.440.72í0001.14

Rocíedênciam€nlo: Poílaria n0 1871 de 29/10/2019, DOu , Seçáo 1. pá9. 2Í 1. de 31/10/2019

Cur8o ds Mediclna (C.mpu! P.trollne)
Reconhecido psla Portaria ô'i í85 de 16/03/2018

Republicada no DOU em 19'03'2018

SERVIÇO DE BEGISTRO DE OIPLOMA

Diploma Íegislrado sob n, 286 de acordo com o processo n! 3118

no lvÍo nq MÉD|C00003,olha n! 143

Em 23 de iulho de 2025

Origlnal Asslnado Segundo â Portrrl, 5542019/MEC

Srlvana Maíã CaÍvalho de 8íto
907.775.574-87

Encaríegado(a) do íegislro

CoordenaÇáo de ExpediÇào e Rêgistro de Diplomas

)
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

.1. CERTIF|CADO DE REGULARTDADE DE INSCRIçÂO DE PESSOA JURIDICA

lnscrito sob CRU

24965

CNPJ

61 .737.563/0001-51

lnscrição

29t08t2025

Município / UF

PÉROLA / PR

Classificação

CLÍNICA GERAL

Validade

29t08t2026

CEP

87540-000

Razão Social

HEVERTON OLIVEIRA SERVIÇOS MEDICOS LTDA

Endereço

RUA OLAVO BILAC, ,1642 - CENTRO, 1292, SALA 4

Responsável

61163 . HEVERTON GARCIA DE OLIVEIRA

Nome Fantasia

MEDHEVERTON SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento
à Lei no. 6.839, de 30/'t0/1980 e às Resoluçôes CFM no. 997 de 23105/í 980 e 1.980 de 1110712011. Ressalvada a ocorrência dê alteração
nos dados acima, este certificado é válido alé 2910ü2A26. Este certificado deverá ser aÍixado em local visÍvel ao público e acesslvel à
fiscalização.

Chave de validação no. 52í Sfbdí 9a9748bdbÍa44e06a9f8356cf2dí 5687
Emitida eletronicamente via internet em 03/09/2025

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do

))

Õ
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6úb
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Certidão de lnscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) HEVERTON GARCIA DE
OLIVEIRA, e médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do
Paraná, sob o no. 61163 desde 2210712025, estando habilitado(a) a exerceÍ a
medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Esta GeÉidão tem validade até o dia 0811112025.

Chavedevalidação cgeST3a8cdÍb7567973e3007a526103Í8a06ê8al

Emitida eletronicamente via intemet em 08/08/2025.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR

1

1
1A

Írp
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Certidão Negativa de Débitos

Certificamos para os devidos fins que o(a) Dr.(a) HEVERTON GARCIA DE OLIVEIRA,
com situação Ativo, possui registro neste Conselho Regional de Medicina do Paraná
sob o no. 6í163 e encontra-se quite com esta tesouraria alé 3110312O26.

Finalidade: Simples verificação

Chave de validaçáo 0d5e257fcc96c5Ô4cdoo7fíf6c8e775/í5c03e0cs

Emitida eletronicamente via intemet em 08/08/2025

Sua autenticidade poderá ser mnfirmada no site do CRM-PR:

QÚ/



HEVERTON OLIVEIRA
sERVIçOS MÉDTCOS LTDA
cNPJ 6 1.737.563/0001-51
cRM-PR 61.163

À PreÍeitura Municipal de Pérola-PR
Pregoeiro e Equipe de apoio
Chamada Pública no. 02/2024

DECT.AR ÇÀO

Desta lbrma. solicito deferimento do mcu pedido de credenciamenlo, nos termos da documentaçâo anexa

Péroln/PR, 0E de sctembro dc 2025.

AiuC42

-i

Hevcrton Garcia 0liveira (Sócio Administrudor)

Endcrcço tisico: Rua Olavo llilac, 1642, Centro. l,crola/PR. CEP: 87.540-000
Endcrelo cletrônico: r!r.(llr!-\ !r'i,tr i/ !ni,rii .or)l

4/
,'r

Eu, HEVERTON GARCIA DE OI.IVEIRA, solteiro, médico inscrito no CRM/PR sob número
ól.ló3, corn CIPF número 066.269.889-48, sócio adrninistrador da empresa HEVIiRI ON OI-ÍVEIRA
StlRVtÇO§ MÉI)ICOS LI DA. CNPJ n" 6l-717.561i0001-51. com sede na Rua Olavo tlilac. tó42. Ccntro,
Pérola/PR. CIIP: 87.540-000. veúo. conlonne solicitado no capitulo VIl. inciso l, alínea a do edital da
Chamada pública 02/2024. DL,CLARAR que não pcsa contra mim. qualqucr ato civcl. administrativo ou
criminal quc desabone minha idoneidrde.

<ia-
v

t\
l \,



cü0043
HEVERTON OLIVE!RA
sERVrÇOS MÉDTCOS LTDA
cNPJ 61.737.563/0001-51
cRM-PR 61.163

A Prefeitunr Municipal de Pérola-PR
Pregoeiro e Equipe de apoio
Chamada Pública no. 02/2024

DECLAR,q.ÇAO

Eu, HEVER.I.ON CARCIA DE OLIVEIRA, solteiro, médico inscrito no CRM/PR sob número
61.163, conr CPF número 066.269.889-4t1, sócio âdministrâdor da empresa HFVERTON OLIVIIIRA
SERVIÇOS N,tEDICOS LT[)A. CNPJ n" 61.737.5ó3'0001-51. com scde na Rua Olavo Bilac. ló42. Ccntm,
PérolalPti. (lrP: 87.i.+()-000. venho. conlomrc solicitsdo no câpitulo Vll. inciso l- alínea a do edital da

Chamada púhlica 02/2024, DECLARAR quc estou de acordo com as normâs e tabelâs de Valores
definidos no pr€sentc [ditâ1, bem como dc que rerlizará todos os procedim€ntos a que se propõe, e que
qualquer alteração deveú ter â anuência expressa do Gestor Municipâ1, conforme modelo Atrexo lY.

Dcsta lbrma. solicito del'erimento do meu pedido de credenciamento. nos termos da documentsçào ânexa.

Pérola/PR,0E de setembro de 2025.

Heverton Garcia de ()liveira (Sócio Administrsdor)

Endcroço tisico: Rua Olavo llilac. 1642. Centro. Pcrola,tPR. CIP: 87.540-000
Endcrcço elctrilnico; r'-rlrii r crt,,r r , r 1rr r.rr l.uor r

I
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PÉROLA

D€PARTAMENTO OE LICITAçÃO

CHAMADA PÚBIICA N9 O2l2024

PROPOSTA OE HAEII.ITAçÃO PARA CREDENCIAMENTO

cNP.,:G\11t.5f, \ /rnn \ -.5\
ul$\IRazÃo socral oa PRoPoNENTE -Lr DIil

t t



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

ATA DE JULGAMENTO DE DOCUMENTAçÃO
INEXIGIBILIDADE N9 13/2025.

Razão social Ns do CNPJ

4455 HEVERTON OLIVEIRA SERVICOS MÉDICOS LTDA 6t.737.56tlOOOL-'I

Em ato contínuo, procedeu-se à análise da seguínte documentação para habilitação da(s) proponente(s):

1 - HABITITAÇÃO JURíDICA E FISCAI:

a) Cópia do documento de constituição da empresa e de suas alterações;
b) Comprovação de que a empresa não está inscrita no Cadastro de impedidos de licitar do TCE/PR

htt S servicos.tce ov. br tce r muntct ail Consultarlm edidos.as

c00045

r. a X

c) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, dentro da

validade. Havendo lncompatibilidade de informações quanto ao objeto constante neste, prevalecerá as

informações contidas no Contrato Social (Acórdão do TCU 1203/2017 e 42/201,4)
e) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débito de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal), relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro
de seu período de validade;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa à sede ou domicÍlio do proponente, dentro de
seu período de validade;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de
seu perÍodo de validade;
h) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro do prazo de validade, tendo sua validade
condicionada à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho no lnternet
(http://www.tst. ius, br).
j) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante, com data de
emissão não superior a 60 (sessenta) dias;

2 - HABITITACÃO TÉCNICA:

a) Documento oficial de identificação com foto (RG, Habilitação, Carteira de Trabalho, etc), diploma ou
certificado na área competente do(s) p rofissio na l(is) que desempenha rá(ão) o(s) serviço(s) contratado(s).
b) Prova de inscrição e regularidade da empresa no Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná -
CRM/PR, dentro de seu período de validade.
c) Prova de inscrição e regularidade junto ao Conselho Regional de Medicina do Estado do Paraná - CRM/PR
do(s) profissional(is) que executará(ão) o(s) serviço(s), dentro de seu período de validade.
d) Comprovante de título(s) de especialista(s) na área pretendida, quando for o caso, do(s)
que executarão o(s) serviço(s), quando for o caso;

N
\)

u:
AVENIDA DoNA pÉRoLA BYINGToN, N, 1731 CEP: 87.540-000 - Fone/Fax: 3636-8300.

na l(is)

Ê

OBJETO: Prestação de serviços de saúde atendimento urgência, emergência e ambulatorial, ê demais
especialidades médicas êxistentês na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para o período 12 (doze)

meses, para atendimento êm caráter complementar aos usuários do Sistema Único de Saúde-SUS, para o

seguinte serviço médico pelo período de 20 (vinte) dias: Clínico Geral - Unidades de Saúde (P5F ll)

Às 1.4:00 horas do dia 09 de setembro de2025, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Pérola, Estado

do Paraná, com a presença dos integrantes da Comissão de Licitação, designada pela Portaria ne 007, de 08

de janeiro de 2025, para proceder o julgamento dos documentos apresentados pela Secreta ria M unicipal de

Saúde, da empresa a ser contratada através de lnexigibilidade de Licitação para a Prestação de serviços de

saúde atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na

Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para o período 12 (doze) meses, pãra atendimento em caráter
complementar aos usuários do Sistema Único de Saúde-SUS, para o seguinte serviço médico pelo período de

20 (vinte) dias: Clínico Geral - Unidades de Saúde (PSF ll). Aberta a sessão pelo Senhor presidente, foram
analisados os documentos apresentado(s) pelas(s) seguinte(s) empresa(s):

cód.



PEROLA

deu por encerrada a sessão, lavrou-se a presente ata que lida, e achada confo
presidente e membros da comissão de licitação. i/

/
I

TIAGO DA SITVA CANGUçU (AGENTE DE CONTRATAçÕES)

Ynln,^

0 úü046
GOVERNO I\4UNICIPAL

ê) Documentos pessoais do(s) profissional(is) que executarão os serviços: RG e CPF ou CNH ou Carteira

Profissiona l;

f) Prova de vínculo empregatício ou declaração de emprego por profissional cadastrado ou contrato de

prestação de serviços com os profissionais relacionados;
Após a conferência da documentação, a Comissão de Licitação decidiu habilitar a proponente por ter
apresentado a documentação exigida em consonância do comunicado interno expedido pelo Diretora do

Departamento de Compras e Licitação. Nada mais havendo a tratar, o(a) Senhor(a) Agente de Contratação

rme/ vat nada pelo

b

( f- /rnÉT,iJYASMIM FERNANDA RISSATO MARTINS

PEDRO RENATO POIARES BUOSI
J,

AVENTDA DoNA pÉt{oLA RyINGToN, N" rB00 CEPi 87. G.00O - Fone/Fax: 3636-8300

Lit

__-4

3



PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

críia4?

PARECER JURíDICO

CREDENCIAMENTO/INEXIGIBITIDADE

REIÁTÓRIO:

Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico, solicitado, para manifestação, acerca da

contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de saúde para atendimento urgência,

emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de

Saúde, para atendimento complementar aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), para

atendimento como clínico geral nas unidades de saúde (PSF ll), pelo período de 20 (vinte) dias.

Relata a Secretaria Municipal de Saúde que a inexigibilidade de licitação para

contratação do objeto acima citado justifica-se por tratar-se de procedimento relacionado ao edital

de credenciamento - chamada pública ns 02/2024, o qual, pelas suas caraderísticas, enquadra-se

no disposto no artigo 74, inciso lV, da Lei ne L4.L33/2O2L.

Com relação a empresa credenciada, HEVERTON OLIVEIRA SERVICoS MÉDlCoS LTDA,

constam: Declaração de cumprimento ao disposto na Lei Complementar n.7Z312006, art. 7e, inciso

XXX|ll da CF/88, art. 68, inciso Vl, da Lei n. t4.L3312O27; Proposta Comercial; Contrato social;

Documentos dos sócios; Consulta impedimento TCE; Prova de inscrição da empresa no CNPi;

Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da União; Certidão

negativa Estaduah Certidão negativa Municipal; Certificado regularidade do FGTS; Certidão

negativa de débitos trabalhistas; Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo fórum

da Comarca de Pérola; lnscrição no conselho regional de medicina; diploma; Certidões de inscrição

no CRM; Certidões negativas débitos CRM.

Consta ainda: Edital de resultado da Chamada Pública n. O212O24.

Por fim, os autos foram remetidos à Procuradoria, para manifestação jurídica.

E o breve relatório.

FUNDAMENTAçÃO:

DA FINATIDADE E ABRANGÊNOA DO PARECER JURíDICO

A presênte manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela

envolve, também, o exame prévio dos teKos de editais, de minutas de contratos e de seus anexos,

quando for o caso.

A função da Procuradoria Jurídica é apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico

e recomendar providências para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a

real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada.
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lmportante salientar, gue o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos

jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, paÍte-se da premissa

de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para

a sua adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

Nesse sentido vale lembrar que o Enunciado no 07, do Manual de Boas Práticas

Consultivas da CGü / AGU recomenda que "o 0rgao [onsultivo não deye emitir manifestaçÕes conclusivas sobre temas nã0

jurídic0s, tais r0m0 0s tÉcnir0s, Edministrativos 0u de coflvsniôncia 0u 0p0rtunidadB, sem prejuíz0 da possibilidade de emitir opiniã0 0u ÍazEr

recomendaçoes soàre tais quEstões. apontandE tratar'sE de iuízB discricionário. se aplicável. Ademais. caso adentre em quEstãojurídiEa que p0ssa tEr

reÍlexo significativo em aspEcto tÉEniE0 dEve apontar e esclarecee qual a situação jurídica eristBnte que autoriza sua manifestação naquele ponto".

De fato, presume-se que os estudos técnicos contidos no presente processo, inclusive

quanto ao detalhamento de seu objeto, suas características e requisitos, tenham sido regularmente

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para

a melhor consecução do interesse público.

Além disso, vale esclarecer que, em regra, não é atribuição desta Procuradoria exercer

a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos.

Cabe-lhes, isto sim, observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Por fim, com relação à atuação desta Procuradoria é importante informar que, embora

as observações e recomendaçôes expostas não possuam caráter vinculativo, constituem

importante instrumento em prol da segurança da autoridade assessorada, a quem incumbe, dentro

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais

ponderações, ressaltando-se, todavia, que o seguimento do processo sem a observância destes

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

DO PROCEDIMENTO TICITATÓRIO

Seguindo, cabe registrar que a licitação consiste em um procedimento administraüvo em

que, respeitados os princípios que regem a Administração Pública, em especial a igualdade entre os

participantes (isonomia), deve ser selecionada a melhor proposta dentre as apresentadas pelos

interessados em contratar com as entidades governamentais.

A adoção de licitação prévia à celebração de contratos de obras, serviço compras e

alienações pela Administração Pública é regra geral em nosso ordenamento jurídico, imposta

diretamente pela Constituição Federal (art. 37, XXI), senão vejamos:

"XXl - ressalvados oscasos especilrcados na hqlslaçã0. as 0bras. seftiç0i compms e alienaçiesse.ão cont.aladosmediante processo de licitaçãorública que ôss,gure

soment€ pEmiliú as erigÊnciasde qualilicação téDnica e econõmiDa indisp€nsáteis à qaraítia do cumprimento das obdgaçõe§"

Do mandamento constitucional, podemos extrair, dentre outros, dois pilares de

sustentação jurídica, quais sejam a possibilidade de a administração pública poder selecionar a

proposta mais vantajosa para seus próprios interesses - princípio da supremacia dos nteresses

públicos, e poder ofertar igualdade de competição aos interessados em contr

administração públicâ - princípio da isonomia.

rcoma
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O instituto do credenciamento é notoriamente uma das modalidades de inexigibilidade

de licitação, fundamentada no art. 74, lV, da Lei n". 14.L33/2O2L, porquanto vislumbra a

inviabilidade de competição em decorrência da contratação de todas as entidades que atenderem

os requisitos estabelecidos no edital chamamento, sendo recomendada sua adoção pela Corte de

Contas e pela doutrina, conforme salienta Jacoby Fernandes (FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby.

Contratação direta sem licitação: modalidades, dispensa e inexigibilidade de licitação.5. ed.

Brasília: Editora Brasília Jurídica, 2000, p. 532):

Se a Administração coÍnocô todos 0s profissionais de deteminado selot dispondo-ss I contratar t0d0s 0s qúe tiverem iÍÍalsse e que sataíssam os

requisitos êstahelecidos. ela púpna Íirando o valor quE se displs s pagar. 0s possíveis licitaÍíes nà0 cornpêtirâo. n0 estato seÍtado da galarra iÍNiabilizando a

competi!ão. uma ver qúe a t odos Íoi assegurad a a contrata{jo. E á figura d0 "cr€deÍciamú,10'. que o Tdbunslde [oÍtas da llniãovem rrcomendando pam a c$trdlaçá0

dE'selliç0s mÉdicos". jurídic0s e dr h'einanento.

Assim, pode-se conceituar o instituto do credenciamento como o procedimento

administrativo que visa à contratação de prestadores de serviços mediante requisitos estabelecidos

previamente em edital de convocação, sendo dado aos participantes tratamento isonômico,

quando determinado serviço público necessita ser prestado por uma pluralidade de contratos

sim u ltan ea mente.

O credenciamento se justifica nos casos em que, para que haja o atendimento do

interesse público, existe a necessidade de se obter váriâs propostas vantajosas, descaracterizando.

assim, a competição. Nessa mesma esteira, ensina Sônia Y. K. Tanaka (TANAKA, Sônia Y. K. Sistema

de credenciamento: hipótese de inexigibilidade de licitação: requisitos necessários: considerações.

BLC - Boletim de Licitações e Contratos. São Paulo: Editora NDJ, maio 2003, p. 334 e 336:

À$im. se a ÂdmanistrÊ!ão coÍvida a t0d0s Ds iÍiercssados que possrm os mquisitos ddi0idos n0 edital, divondo-se, sn princqi0. â coÍtEtir t0d0s os que

hipótese em quE 0s púpdos Tribunâis de [oítâs têm.eÊomeÍdâdo 0 uso dB sislema dr crcdenciamuntD. [...]ÂraÍtagem d0 rdEddo sistema é jústamenle e!sa:apús s

araliâção de toda a d0cumentsção encâminhada pelos interEssados, estes restsrão cr8dendados junto à Àdministraçâo Pública, qúR p0derá. a quslqueÍ mDmeÍto E

indEpefldEntBmeÍte dÊ qlalquer 0!tr0 pr0cedimento. contratáios lari a pr€staÉo dosseniços quesefizerem nEcessário§ obseNadas as condiçoes estabele[idas n0

instrumenlo coÍl!oEElúr'io. rnclúsive 0 preç0.

A nova lei de licitaçôes nos artigos 6e e 74, traz, de forma expressa, a figura do

credenciamento:

rr. tq

Xllll cred€nciamenla p.oDesso adminiíEliv! de chãÍnamefto púülico em qle a ÂdmniíraçãÍ Pública c0Íroca interessados em presler senrços ou lornecer bens

pam qut, Feenchidosos re quisrtos n ec Essários, sE crÊdenciem n0 órqãD or na entidadE lara execúar D obleto quandB EoÍNoDadDs

.r1.74 ü ki r'14.8/nE

Árt.7{. E inexi0Ívela licilaçâ0 qrand0 iÍrvifoela c0Ínpetiçã0, em especialnos casos der

lY - obietos que devam 0u possim ser conlratados pormeiD de credenDiamentoj

Nesse sentido, entendemos que o fundamento jurídico do credenciamento, está

pautado na inexigibilidade de licitação, por inviabilidade de competição, conforme previsão

expressa no "caput" do art.74 da Lei no 14.13312021, uma vez que todos os possíveis interessados

poderão se credenciar e serem contratados pela administração.

Discorrendo sobre o tema, Carlos Ari Sundfeld, assevera que:
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demais princípios que regem a atividade administrativa, razão pela qual é devida a realização da

homologação final.

Cumpre ressaltar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos

jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, bem como que determinadas

observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei,

avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua

correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva de quem lhe der causa.

Portanto, destaca-se que parecer é ato enunciativo por meio do qual o agente emite

opinião acerca de determinada situação. Salvo disposição legal e expressa em contrário, o parecer

não vincula a autoridade à qual se dirige, tratando-se de mera orientação.

Destaca-se ainda, que incumbe a esta Procuradoria prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não competindo analisar aspectos de conveniência e oportunidade ou

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa (por exemplo, especificações do

objeto, justificativas, pesquisa de mercado, cálculo de apuração de preços, autenticidade das

certidões, entre outros).

Outrossim, devem ser cumpridos todos os ditames acima expostos, bem como as

normas esculpidas nas Leis n. L4.13312O21, Lei n. 4.320/1964, LC n. 101/2000 e demais atinentes

ao caso, respeitando ainda os princípios norteadores da Administração Pública fincados na

constituição da República Federativa do Brasil e Legislações infraconstitucionais.

coNcrusÃo

Face ao exposto, a Procuradoria Geral do Município, OPINA, S.M,J., pela autorização do

processo de lnexigibilidade ns 13/2025, para prestação de serviços médicos para atender

demandas do município de Pérola.

Sem mais, remeto ao Agente de Contratação para os procedimentos que requer.

É o Parecer. S. M. J.

Pérola, de embro de 2025.

Procurado

R

Gde6Àvenida 0ona Pérda Byington, nr l73l - IEP 87510-000 - Fnne/Far {44) 36i§-8S0.
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GOVERNO MUNICIPAL

TERMO DE AUTORIZAçÃO

lnexigibilidade de Licitação nç L3/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das

atribuições legais de autoridade máxima do município,

AUTORIZA:

Art. 19. Fica autorizada, nos termos das razôes constantes no

procedimento de lnexigibilidade de Licitação ne 1312025, o credenciamento de pessoa

jurídica da área da saúde, e demais especialidades complementares, para o município de

Pérola - PR, Secretaria Municipal de Saúde, para o período de 12 (doze) meses, para

atendimento em caráter complementar aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, do

Município de Pérola, Estado do Paraná, com fulcro no artieo 74, inciso I da Lei Federal n'

74.133/2027, em favor da empresa abaixo:

EMPRESA VALOR TOTAL RS

HEVERTON OTIVEIRA SERVICOS MEDICOS TTDA 10.666,57

Pérola/PR, 10 de setembro de 2025.

c NH

Prefeita Municipal

AVENIDA DONA pÉROLA BYINGTON, N. 1.731 - CEp: 87.540-000 - Fone: (44) 3636-8300.
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - emâil: .omprasgperola.pr.qov.br

üüú053pÉnola

Art. 2s. Pu bliq ue-se.

çOc
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PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

TERMo DE AUToRtzaÇÃo

lnexigibilidade de Licitaçáo n' 1,3/2025

A PREFEITA MUNtctpAL DE pÉRotA, EsrADo Do PARANÁ, no uso das
atribuições legais de autoridade máxima do município,

AUTORIZA

Art. 1'. Fica autorizada, nos termos das razóes constantes no

procedimento de lnexigibilidade de Licitação n" 73/2025, o credenciamento de pessoa

jurídica da área da saúde, e demâis especialidades complementares, para o município de

Pérola - PR, Secretariâ Municipal de Saúde, para o período de 12 (doze) meses, para

atendimento em caráter complementar aos usuários do sistema Único de saúde - sus, do

Município de Pérola, Estado do Paraná, com fulcro no artigo 74, inciso lda Lei Federal n'

74-733/2027, em Íavor dâ empresa abaixo:

EMPRESA VALOR TOTAL R9

HEVERTON OLIVEIRA SERVICOS MEDICOS LTDA 1o.666,67

Art.2'. Publique-se

Pérola/PR. 10 de setembro de 2o25.

VALDEIE CUNHA
Prefeita Municipal

AVENIOA DONA PEROLA EYINGToN, N" 1.731 - cÊP:87.540-000 - Fone:(44)3636-8300
CNPJ: 81.474.133/0001-70 - email: comorà5@p€rola.or-qov.bÍ

lêD .-r- DlÀRto oFtctAL-Assrnado Eletronicamente com certifi(ado Padrão lcPBrasil, em conÍormidade com a MP nq 2.200-2, de 2001

ÉÉãif ? Garantimos a autentrcidâde desle documenlo, desde que visualizado êtràvés do site www.perola.pr.qov.bídiario-oficiôl-eletronico
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mensalmente, ate o 159 (décimo quinto) dia do mês subsequente, tendo em conta o número de procedimentos

efetivamente realizados, após avaliação técnica da execução dos serviços pela Secretaria Municipal de Saúde por meio
de.elató.io ou atestado de execução dos serviços e mediante o faturamento e encaminhamento da Nota Fiscal pela

CONÍRAÍADA.
| - O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias, na sede do contratante.
ll - O serviço Iicitado deverá ser faturado em nome do Município de Pérola, no CNPJ ne 81.478.133/0001-70.
lll - O faturamento deverá ser apresentado conforme segue:

a) Nota fiscal, com à descrição dos serviços prestados, número e tipo da licitação/inexigibilidade, número do contrato
de prestação de serviços com o Município, e outros, sem rasura e/ou entrelinhas e devidamente certificada pelo

contratante;
b) Fatura, com a descrição dos serviços, número e tipo da licitação/inexigibilidade, número do contrato, número do
Banco, agência, conta corrente, nome da cidade em que deverá ser efetuado o pagamento, sem rasura e/ou entrelinhas
e devidamente certificada pelo contratante.
cúusut"A DÉcrMA SEGUNDÂ: DAs sANçÔEs ADMtNtsrRATtvAs E tNADtMptrMENTo Dos sERvtços , Pela não

execução total ou parcial do ob.ieto, a PreÍeitura Municipal de Pérola, poderá aplicar a contratada as seguintes sanções:

l- Advertência;
ll, Multa equivalente a até 20% (vinte por cento) do valor do serviço constante na ordem de serviço, no caso de:

a) afastaÍ-se de suas atividades profissionais me5mo temporariamente, sem deixar outro médico encarregado do
atendimento de seu5 pacientes em estado Srave;
b)deixar de comparecer a plantão em dia e horário pÍeestabelecido ou abandoná-lo sem a presença de substituto, salvo
poÍ motivo de força maior;
c) descumprir as demais cláusulas contratuais ou obrigaçóes assumidas decorrentes do pÍesente credenciamento
lll) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Pérola
pelo prazo de 02 {dois)anos;
lV) Declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contrêtar com a Prefeitura Municipal de Pérola e Administração Pública,

enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própíia

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a Administrâção pelos

prejuÍzos resultantes, depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido no inciso lll.
§1e A multa a que alude o inciso ll do subitem acima não impede que a Prefeitura Municipal de Pérola rescinda

unilateralmente o contrato a aplique as outÍas sançôes previstas na Lei ne 14.133/21e suas alterações.

§2e As sanções previstas no inciso llle do item 12.1 poderão também ser aplicada às empresas ou aos profissionais que,
em razão dos contratos regidos pela Lei ne 14.133/21 e suas alterações:
| - Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fíaude Fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
ll- Tenham praticado atos ilícito5 visando a frustrar os objetivos da licitação;
lll- Demonstíem não possuir idoneidade para contratar com a PreÍeitura Municipal de Pérola em virtude de atos ilícitos
pÍaticados.
CúUSUIA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO Constituem motivos para a íescisão do píesente Contrato o não
cumprimento de quaisqueí de suas cláusulas e condições, bem como os motivos pÍevistos na legislação referente a

Licitaçôes e Contratos Administrativos.
Parágrafo Primeiro: Em caso de rescisão contratual, se ã interrupção das atividades em andamento puder causar
pÍejuízo à população, será observado o prazo de trinta dias para ocorrer a rescisão.5e neste prazo a CONTRATADA
negligenciar a prestaçào dos serviços.
Parágrafo Segundo: A CONTRAÍADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administÍativa,
prevista na [ei 14.133/21 e suas alterações.
cúusutA DÉclMA qUARTA: DÀs ALTERAçõES - qualquer alteração que se fizerem necessárias ao presente contÍato
será objeto de Termo Aditivo, na foÍma da legislação referente à Licitação e Contratos Administrativos.
cúusutA DÉclMA QUINTA: DA PUBIICAçÃO - O Extrato do presente Contrato se.á publicado pela CONTRATANTE,
conforme disposições da Lei ne 14.133/21e suas alterações.
CúUSULA DÉCIMA SEXTÂ: DO FORO - Fica eleito o foro da comarca de Pérola/PR, como competente para solucionar
eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seia
ou venha a ser.
E por estarem.justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, d€ igual forma
presença de duas testemunhas.

ÂVENIDÀ DONA PÉROLA BYINGTON, N" 1731 - CEP: 87.í0{00 - Fone (4,{) 363G8300.
CNPI: 81.478.13iqrc00r-70 - emait c<2,u,11r as I rre fu li.pl.sqlbr

e teor, na

.l

V
v



!:1

el

l

I ri



úüü060

PEROLA
GOVERNO MUNICIPAL

HEVERTON OLIVEI

Pérola/PR, 11 de setembro 202s

VALD CUNHA

Prefeita Municipal.
Contratante

HEVERTON GARCIA DE OUVEIRA

Contratada

(rv / z. íiltn-,ds
Yasmrm Fernanda R Marttns
DrretoÍa do Depadamento de

uompras e Lrcttacóes
Portaía no tZSt2OZs

Iiago
dê

Portaria 237
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Prestação de Serviços ne 6612025
lnexigibilidade ne 13/2025
contratante: MUN|cÍPlo DE PÉROLA

contratada: HEvERTON OLtVEtRA SERVTÇOS MÉDtCOS ITDA
Objeto: Prestação de serviços de saúde atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades

médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para o perÍodo 12 (doze) meses, para atendimento em
caráter complementâr aos usuários do Sistema Único de Saúde-sUS, para o seguinte serviço médico pelo período de

20 (vinte) dias: Clínico Geral- Unidades de Saúde (PSF ll).

Valor Total: RS 10.666,67 (dez mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos).
vigência: LLl 09 /2025 à 30 / 09 /20?5.
Autorização: 10/09 /2025.
Data de Assinatura: LL/O9/2025.

AVENIDA DONA pÉROLA BYINGTON, No 1.731 - CEp: 87.t4O.000 _ FoÍe: (44) 363ffi300
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - email: .ompIas(ioero1a.pr. gov.bÍ
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Prefeitura Municipal de Pérola

Licitaçõês e Contratos
Extrato de Contrato

PÉROLA
GOVERNO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONÍRAÍO

Contrato de Prestação d. serviços n" 6,/2025
lnexiAibilidãde n" 13/2025
Contrâtânte: MUNrcíPIO DE PÉROLA
contrâtãda: HEVERTON OltVErRA sERVrçOs MÉDICOS LÍOA
Objeto: Prestaçáo de serulços dê sâúde âtendimento uÍaência. emergência e ambulâtoriâ1, e demais especialidades
médicas existentes nâ Sêcíetariâ Municipal de 5aúde de Pérola pãÍã o período 12 {dozê) mesês. pâra atendimento em
câráter complementar aos usuários do Sistema Único dê Sàúde su5, pârâ o seguinte serviço médico pelo periodo de
20 (vinte) dias: Clínico ceràl - Unidadês de Saúde (PSF ll).
VâlorTotal: Rg 10.óóó,ó7 (dez mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sesseôta e sete centâvos).
vigênciã: 1UO9/2O25 à 3O/O9/2025.
Autorização: LO/O9 / 2025.
Dâtâ dê Asslnature: 77/09/2025.

avENIDA DoNA pÉRoLA ByrNGToN, N" r.731 - cEp: a7.94o,ooo - Fone: (44) 3636-a3oo.
cNPr: a1.474.133/0001-70 - emã11:.omprãs@pêrolã.pr 6ov.br

IGP ;-.r= DlÀRIO OFlClaL . assinado Eletronicêmente com Certificêdo Padrâo lCPBrasil, em conformidàde com à [,tP ne 2.200-2, de 2001

BàSil ../-_ GaÍantimos a autenticidàde deste documento, desde que visualizado através do site www.perola.pr.gov.br/diario-oficiai-eletronico
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